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PARECER JURÍDICO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
SECRETARIA DE Efl:JNIClnAL DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS
'qATIJRAl$ DE FLORIAFq0 - PI,ÀUÍ

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA NA
LOCAÇÃO DE B.ANHEIROS QUÍMICOS, QUE SERÃO UTILIZADOS NO
ATERRO SANITÁRIO MUNICIPAL, ATENDENDO AS NECESSIDADES DOS
CATADORES QUE AI.l.aTU,aRÃQ, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FREIO AMBIENTE E RECURSOS NATURAIS -
SEMAN DO MUNICÍPIO DE FLORIANO - PI

DISPENSA DE LICITAÇÃO NO 108/2023

PRC)CESSO ADMINISTRATIVO Na 001.0011757/2023

EMENTA: ADMINISTRATIVO. LICITAÇÕES E CONTRATOS. CONTRATAÇÃO
DIRETa DISPENSA. l.EI FEDERAL N' 14.133/2021. LEI MUNICIPAL

1115/2021. LEI COrlFLEMElqTAR N' 123/2006. LICITAÇÃO EXCLU.DIVA
PAP». M='Ç'S E: EPP$

1. RE.LATÓRIO

Tnlta-se cle parar:ei jurídico solicitado pela Secretaria Municipalde Meio

Ambiente e Recursos Naturais de Floriano - PI, motivado pela necessidade
de anal;se jurídica sobre a vabilidade de Contratação direta, através de
Dispensa de Licitação, com fundamento, da Lei n' 14.133/2021
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O objeto da contratação requisitada consiste na contratação de pessoa

jurídica especializada na locação de banheiros químicos, que serão utilizados no

aterro sanitário municipal atendendo as necessidades dos catadores que ali
atuarão

⑧Visto exoosto. talsolicitação se faz necessária já que o município está em

fase de adequação na gestão de resíduos que refletirá diretamente na qualidade
de vida oa população e dos catadores que atuam com a segregação/triagem dos

materiais para b-edução de volume de resíduos. gerados, reaproveitando os
materiais que forem separados no aterro.

Dessa forma. a aquisição dos banheiros se mostra indispensável para
atender zs necessidades fisiológicas dos caçadores que ali atuarão durante o

processo de separação de resíduos recicláveis.

Em apertada síntese, é o que tem a relatar

2. FUNDAMENTAÇÃO JLIRIDICA

Preambularmente é importante destacar que a submissão das dispensas

de licitações, na Lei 14.133/2021, possui amparo, respectivamente, em seu

artigo 53, $1', incisa le llc/c o artigo 72, incisa 111, que assim dispõem:

Art. 53. Ao finalda fase preparatória, o processo licitatório

seguirá para o órgão de assessoramento jurídico da
Ad'ninistração, que realizará controle prévio de legalidade

mediante análise jurídica da contratação. $1' - Na
elaboração do parecerjurídico, o órgão de assessoramento

jurídico da Administração deverá: 1 - apreciar o processo
licitatórlo conforme critérios objetivos prévios de atribuição
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de prioridadelll- redigir sua manifestação em linguagem

simples e compreensívele de forma clara e objetiva. com

apreciação de todos os elementos indispensáveis à

c:.::atracação e com exposição dos pressupostos de fato e

de direito levados ern consideração na arlálise jurídica.
;Art. 72. O processo de contratação direta, que

compreende os casos de inexigibilidade e de dispensa de

licitação. deverá ser instruído com os seguintes
cloctimentos

1- Dãror.OF jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que

demonstrem o atendimento dos requisitos exigidos".

Nesse sentido. a presente análise tem a finalidade de verificar a
conformidade do procedimento, com as disposições fixadas na nova Lei de

licitações, em especicnlrio que tange a possibilidade legal de contratação direta
dos serviços, tendo por fundamento o artigo 75: incisa 11, da Lei n' 14.133/2021

Preliminarmente, cumore esclarecer que, a presente manifestação limitar-

se-á à dúvida estritamente jurídica "in abstrato", ora proposta e, aos aspectos

jurídicos da matéria: a!)slendc-se quanto aos aspectos técnicos, administrativos,

económico-financeiros e quanto a outras questões não ventiladas ou que exijam

o exercício de convenlêricia e discricionariedade da Administração

nclusive, enter.dlRteDto da Tribunalde Contas da União afirma que não

é da cornoetência do oiaíeccrista .iurídico a avaliação de aspectos técnicos da

licitação. Ac(1)rdão 1492/2021 - TCU PLENÁRIO

Por essa razão, a emissão deste parecer não significa endosso ao mérito

admlnisi.-.stivo, tendo em vista que é relativo à área jurídica, não adentrando à
cora)Feto:-.::ia técnica da Adria:nistração, em atendimento à recomendação da
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Consultoria Geralda União, por meio das Boas Práticas Consultivas -- BCP n'

07, qual seja:

Órç1l.\ ) Consultivo nào deve emitir manifestações
con(.,luüivas sobre ienlas não jüiídicos, tais como os
técnicos. administrativos ou de conveniência ou
oportunidade, sem prejuízo da possibilidade de emitir

opinião ou fazer recomendações sobre tais questões,
?montando tratar-se de juízo discricionário, se aplicável.

c;enlai.s, caso adentre unH questão jurídica que possa ter

reflexo significativo em aspecto técnico deve apontar e
esclarecer qual a situação jurídica existente que autoriza

sua manifestação naquele ponto."

A norma citada a-cima é funfjamentalpara assegurar a correta aplicação

do princípio da legallaade. para que os atou administrativos não contenham

estipulações que contravent-.am à lei, posto que, o preceito da legalidade é,
singularn-ente, relevante nos alas administrativos.

Assim, se faz r.ecessár'o o exame prévio, para que a Administração não

se sujeite a violar um princípio ae direito, o que é severamente tão grave como
transgredir uma norma

Poí esse motivo, 3 Constituição Federalem seu artigo 37 estabelece que

a Adrriinistração Pública obser.fará os Princípios da Legalidade, Impessoalidade

Moralidade, Publicidade {e Eficiência

Ja no que tange a inafastabilidade do procedimento licitatório, o incisa XXI

do artiqtn retro menciorlado assevera que, ressalvados os casos especificados
na legislação, as obras. serviços. compras e alienações serão contratados
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mediante processo de licitação pública que assegure igualdade de condições a
todos oc concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de

pagame-ito, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei. o

qual se:r.ente permit - as exigências de qualificação técnica e económica
ndisl)eras x/eis à garantia ao cürnprimento das obrigações.

Conforme justificativas. a aquisição dos banheiros químicos se mostra

indisper,sévelpara atender as necessidades dos catadores que ali atuarão.

SQclttRdo O Edi:.õl, a pr9scn(o disoensa de licitação será exclusiva para

microempreendedores, microempresas e empresas de pequeno porte sediadas
localmente, nos termcls do artigo 48, inciso 1, da Lei Complementar n' 123, de 14

de dezembro de 2006 c/c artigo 2'. $ 2', incisa i, da Lei Municipaln' 1115/2021,

que assim dispõe

Art. 2' - Nas contratações públicas de bens, serviços e

obras. deverá ser concedido tratamento favorecido,

]i erenciado e simplificado para microempresas e

en'lpresas de pequena porte, agricultor familiar; produtor
tilal pessoa física, microempreendedor individual - MEI e

s;on.iedade s cooperati'/as. nos termos do disposto nesta Lei

1...) $ 2' - Para efeitos desta Lei, considera-se: 1- âmbito

cnc31 - 1imiteas geogrõticos do Município onde será

9xêcutãtio o ob.feto da contratação".

Eli-:t2ftlje-se por -omore$as sediadas localmente aquelas localizadas nos

limites geográficos dc município de Floriano-PI. Se não houver um mínimo de 3

(três) fo'ílecedores co"apetiiivcs enauadrsdos como microempresas ou

emp;'esfi', de pequeno oorte s13diados em Floriano-PI no momento da sessão ou
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se não forem capazes de currtprir as exigências estabelecidas no instrumento
convocati5rio, o procedimento licitatório será reaberto para ampla concorrência

O 'l'CE/PF:, afirr ..:} que c-bando da realização de certames exclusivos para

micro e n: . uenêjs empresas ooiâfübito riiurilclpal, faça constar da justificativa

os elementos de forma detalhada, Incluindo neste um plano de ação, visando dar

atendime'lto ao Prejl.ligado n' 27 desta Cole. Acórdão 3.563/2020 TCE/PR
Pleno

$ⓒ

So'"re o tema. 3 nreji.ligado 27 assim dispõe: "E possí\rel, mediante

expressa previsão em lei localou no instrumento convocatório, realizarlicitações

exclusiva à microempresas e empresas de pequeno porte, sediadas em
deter'ui';i,do localou í"egião, em virtude da peculiaridade do objeto a ser licitado

ou para implementação dos objetivos propostos nciartigo 47, Lei Complementar

n' 123/2006, desde qEie. dQvioiamcnte justificado."

Nos ermos do .\cordão 595/2020 do l)cenário, o TCE/PR já decidiu que

nas lia:=cões para participação exclusiva oe ME/EPP sediadas local ou
reglonalmerlte, devem ser apresentadas no processo licitatório as razões pelas

quais essa 'estrição pío novena o desenvolvimento económico e socialda região.

D v:.-iPlrTtente ilstniídc. o processo tola remetido a esta Assessoria
Jurídica. cara etriissõ= ce parecer acerca da legalidade do procedimento,

objetlvancio a contratação direta de empresa oara a execução do serviço ora
solicitado

ta feita. como o-ex.'isto na norma superior, a realização do certame é a

regi?.. rlont..ido, .3 FÓill'l? iel de licitações prevê situações em que é mais
vantp.los: : ra a Adniii.:sti-açào a formalização da contratação direta, ou seja,

será ;tjE n aja a necessidade clo procedimento llcitatório.
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Ai,;ir\l: conforme píevisÊâo do Artigo 75, incisa 11, da Lei 14.133/2021 (Nova

Lel de t.i.;;;anões) trouxe em seu texto a possibilidade de realizar dispensa de

licitaçíl)cs para contrat:l.;ão oi.l::' en\.'alva valores até R$ 50.000:00 (cinquenta mil
reais}. 'l*' :étso de otJKos óeívi'.,os e con'ipias.

Co defeito. conforrT-e previsto na nor'na íetrocitada, os critérios se aplicam

nc c.lsc .:n tela. uma vez que. consoante disoosto no Artigo 75, inciso 11, da

Nova i.üi de Licitações e Contratos (Lei n' 14.133/2021), é autorizado e está em

harmonia com a lei a c!,íltratacão direta nclcas.o (ie outros será'aços e compras,

cujo valor seja de até R$ 50.000,0Q (cinquenta milreais).

avia, faz-se necassario transcrever o artigo alhures, que assim dispõe

.ATE. 75. Ç disoensàvela licitação: 11- para contratação que

en-..c\lva -./alteres interiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil

reais), no caso de outros serviços e compras

P.s!;i.m , e preponclõrante caminhar, dará«z\nte, na linha da possibilidade de

contrate.çÉ.o direta dc.'' será:lças. desde que, 9 valor dispendido no exercício
finarceiío ei'1l curso, pai'a custear d desf)esa. não seja superior a cinquenta mil
reais

1,1es::,a x/Greda, Fi seçll-!indo a recomendação contida na nova lei de

icit=çõc'; rio sentida de auc os oareceres jurídicos devam ser redigidos em

linguage'r' simples e cclHDrceP'sí-/ele de fcrrna clara e abjetiva, com apreciação
de tedcs o$ elementos indispensáveis à contratação e com exposição dos

pressupostos de fato e de direito levados em consideração na análise jurídica,
enter-df. :,r peÜrfelta'rierile possível a contratação direta dos serviços, através de
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dispensa de licitação. com fundamento na Nova Lei de Licitações, desde que
observa(]üs os requisitos fixados no artigo 72, da Lei n' 14.133/21 a saber:

72 0 processo de contratação direta, que
conipreeiicie üs casos üe Inexigibiiiüade e de dispensa de
icitação, deverá ser instruído com os seguintes

õoctlrneritos

1- documento de formalização de demanda e, se for o caso,

pc+udo técnico preliminar, análise de riscos, termo de
cfc.rêpr;o. nro.feto iiási(-1 3U prometo executivos

11 - estimativa de despesa. que deverá ser calculada na
forma estabelecida no art. 23 desta Lei

11 - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso
qLie demonstrem o atendimento dos requisitos exigidos'

./ - der«.onstração da compatibilidade da nrevisãa de

rgCUFSQS orçamentàrios com o compromisso a ser

'.' - CCJrrlf)rotação de (lue o contratado preenche os

eaulsitos de habilitação e qualificação mínima necessárias

- razão da escolha do contrataciol

'v'li - Jusiil;i{..,dtl'ia dc preço

«I'l - al.!torízação da autoridade competente.

c:islve cumpre recolucní:iar também que, o ato que autorizar a
contrataç.ão direta ou : extraía decorrente c:o contrato deverá ser divulgado e

mantido à disposição-\ ({'] púk'ligo em sítio eletrõnico oficial, bem como ser

divulgado no Diário C)ficiald :s lxHuínlcípios l)or força do disposto no artigo 176,

inciso 1, da nova Lei a.? t.icitzçóes
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Por conseguinte. püciet-seJ afirmar que, dentro das regras dos valores

estabêlêt-idos pela leglslaçfão vigente, não há qualquer óbice quanto à
pretensa

L)õs.t:.(..a-se, aiinlJa, L4uC lIaS àutOõ COiistãl-i'l os doclirt't©r'tios cle

formali?ação de der'lailda e termo de referência. contendo os elementos
necessários e suficientes. caiu nívelde precisão adequado, para caracterizar o

objeto It:.( ! visitado.

Cn"sta, ainda. et I'nati* a ,lz: dÉlsoe:a 'Tt':diante oesq:lisa direta, através

de solicitação formalde cotação e justificativa Dela não utilização de pesquisa de

preço er' bancos de d;at:ios L,-.!ollcos.

NOTA-se, e.inda, que o valor a ser contrai:ado está dentro do limite previsto

na Nova Lei. e a reagi,;.a. ão ue: oloc.edimerlta licitatório específico onerada ainda

mais os cofres oúblicos, viaja vista que demandada a utilização de pessoas,
tempo e ínaterialpai'a su.2 cc,i'icllusão

1::,.}siderando que o valor totalestá estimado em R$ 40.200,00(quarenta
mole dtizeRtos leais\ . é fora''..se concluir orla possibilidade legalde contratação

dircta. a{.::.es de dpsuci;sa -.]c licitação. utRê= vez que, o caso em questão, se

an:cedi! l:çJI'í:eitainerltí, .ci \,.aio'e:; orevlstos no Artigo 75, inclso 11, da Lei n'
14 . 133 /''21.: :? 'l

l)8 análise do bispos!!ivo acima. pode-se chegar a uma conclusão
fundará?r;!ai no seno-:l.: d( ..;.:e, ;2c; es:3br:'tecer a licitação como regra, o
leaistíJ í }:u:3cou ç;3r3rttjr alia a licitação alcança:sse suas finalidades

oss60í:i3]' . quais sc;lz: "''] . -gli.;. ': :. ]e de tratamento entre os diversos interessados
em contratar com a administração pública, somada à possibilidade de escolher

lÍ':. Ceiit. )na l08t) ) 3515-1ü12 CEi: 64.800-G00 Florianc - PI
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dentre as ofertas apresentadas, aquela que for mais vantajosa ao interesse

}t.ül;il:@gi .á@&&.ãã"Mg@⑤% w'©ç©©
púb co

Ja linha de r ,:=;')cípi'-. pni-i sufragada constata-se que, oara haver
respí,IJr. ;:;al, a contratação di eia deve sê basear ern Justificativas. A
justificativa de Dispensa de Licitação para a contratação dos referidos serviços
se funda no incisa 11, do artigo 75, da Lei 14.133/2021.

③
COl:rO iá c;itado ''',ima. ''- intuito da dispensa de licitação é dar celeridade

às ccr-+rnl3ções indisuansà'-/p:is f)ara restabelecer a normalidade. Além disso, a

contratação direta não significa burlar aos princípios administrativos, pois a Lei

exige Que o contrato somente seja celebrado, após procedimento simplificado de

concorrência, suficiente para justificar a escoltla do contratado, de modo a

garant:r :,ma disl)uta entre potenciais fornecedores.

Eta:!etanto, conforme previsto no artigo 75, $ 3', da Nova Lei, as

conta'ataç5es diretas, oelc3 '.ralar: serão preferencialmente precedidas de

divulgação de aviso em sitio eletrõnico oficial. pelo prazo mínimo de 3 (três) dias
úteis. com a es;pecificação do objeto pretendido e com a manifestação de
Interess Ca Aclminl.;:;açãP elr' obter propostas adicionais de eventuais

inter3::s::'loF;, devendo se.- seiecio;'\ada a proposta mais vantajosa.

.i\ssiln, para obter f)reços mais vantajosos dos serviços requisitados, faz-
se necessáno que a Aclminlstracão dê publicidade à intenção de realizar
corttíã.:3;:o corri a dpx-' ,-lpaçã-J ac avise eír} :itio eletrõnico oficial. pelo prazo
mír.1' : :1: .3 {três) cl;íiü, .::'l:;

3. i:Â ?liJBL[CIDADli [)0$ à.TOS NO PNCP
E n í:sDosta à c,onsu;ia for.nulada score a possibilidade de utilização

imefliata íl8 dispensa (le ic:itacão Ftlr valor nícx/esta na nova Leme Licitações e

(' . r-l lõ9 )t)4/0001-86 Av. Eur'ne-des de Agtiiar. n' 592. Centro - Fioriano Fine 1089) 3515-1012 CEP 64.80D-000 Floriano - P
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Contratos. sem que o F'NCP criado pelo artigo 174, da referida Lei. estivesse

disponível e as regulamentações de dispositivos legais fossem concluídas, o

TCU do=iaiu, no acórdão 2458/2021-TCU-Plenário, que é possívela utilização

do artiQri 75, le ;l, da l-ü i 14 113/2n21 pt,r órgãos não vinculados ao Sistema de
Ser\içc,s Gerais (Sisa), dc} Ürcapü chão'iàGO Órgãos 'irão-Sisa;, em caráter

transitório e excepcional até que sejam concluídas as rTledidas necessárias ao
efetivo ?:esmo às funclorialidadQS do PortaINacionalde Contratações Públicas

- pblCP

ⓖ%

bJes!:e caso. er,i.'cÍGi'çf". :à ir8rlsoarêoci::i ó} às publicidades necessárias às

contratações diretas, a publicação do ato que autoriza a dispensa ou do extrato

decorrente do contrato deverá ser realizada, no mínimo, em sítio da internet,

ce-ttticE(;t digitalmente por autoridade certificadora, utilizando-se o Diário Oficial

da União (DOU) como mecanismo complementar ao portaldigitaldo órgão, até

a eteti /.a lueqracão er.tíe c,i: sistemas Internos e o PNCP. Para o IK41nistro

Relator

Erf! res.'rno. não me naíece razoávelque seja vinculada a

efl:agia de urna nova lei. aue traz expressamente em seu

t i94 (, comando de aue 'entra em vigor na data de sua

publicação' {'io/'4/2021), à necessária utilização de um

F)'.)rtalprevisto em seu própria texto. A referida eficácia da

-!ma :.CRlunotê poderia ser limitada mediante previsão

Qyoros sa no corpo da lei em análise

-i'lande Jc-i"ta:s de l\finas Geral'l, em resl)opta à consulta de um

pretel':o. íi::.=ldiu que r-unicípi('s com mais ':lc' vinte milhabitantes podem aolicar
a Le1 1'}. - 33.'2021, tHc$r'-' du'ante o período ern que o(PNCP) ainda não havia

sid': :í'::.-i:rTieant8dc}. /xlternativar-mente. podem utilizar: antes da implementação

dc t:i'i::P, sítio eletrõrilco oticiaÊ ou, ainda, caso não disponham do sítio

C l\J.p. J )1; 169.2í)4f00t11-86 Av. p.c.r:icü.::s oe Azul }92. Centro - i:toíibil: f'one 1089) 35'i5-1012 CEF) 64.800-000 Floriano -P
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eletré)nic''. divulgar i2[H dtàrio oficial as informações exigidas pela Lei
14.13'3/:)021 (Processo 1104835 - Consulta. TCE MG Pleno. Deliberado em

6/1Q/20

/\ t'if) antaçãü do Pí'ü\.,P. oi;oNQU ÜRI b de agosto de 20z'i. O relator

propôs a fixação de preiulgatTtento de tese: com caráter normativo, no sentido

de qi.ie

a\ a Lel't' 14.133/2021 tem aplicação imediata para os

í:'í,'.} }s c(}rTI 'f\ais ..]r vinte mll habitantes, rr-esmo

durante c, perloda em que o Portal Nacional de
(;ontrataçoes Pt)blicas - PNCP ainda nào havia sido

tmpiementadol

b) os Municípios com mais de vinte mii habitantes que
iisi'õen. dt3 sitio eletiõr)lco oficial, que a Lei n. 14. 133/2021

em self art. 6', incisa Lil. conceitua como sítio da internet,

',etlific {lo dlgítalmerlte por a'utondade certificadora, no

uu.al o elite federativo divulga de forma centralizada as
Informações e os serviços de governo digital dos seus

ãos e .ente(!ades. poderiam. antes da implementação do

F)!.;C?, alvtilq.tr e realiz.ar as :'esoectivas corltratações em

c) o$ Mtfnlcípios com mais de vinte milhabitantes que não
disDÓem do referido sítio eletrõnico oficial, poderiam, antes

:l'3 i.'npiernentação do PNCP. divulgar as informações que

a.. 1:. 3.'2Gzl exlae} alce sejam dluulgadas em sitio

ti6filco of:r.i81 r;mediante publicação em diário oficial,

aiilli.cs a ot.blicaçào de extrato. e. ainda, deveriam

il:,p.a.'lib:ll;=ar a versão física dos documentos em suas
parti(.Ües. ..,edada a ';ohrança de qualquer valor, salvo
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referente ao fornecimento de edital ou de cópia de
cfocumento, que não será superior ac custo de sua
reprodução gráfica

á.

O "r.-;t)unalde Cona.as iü lviaidHháo Lallibolí\ Já tit-ihd decidido sobre. Pat'a

fins de cumprimento de princípio da publicidade, à luz da Lei n' 14.133/2021

(nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos), enquanto não tivesse sido

criado e i }gulamentaclc} c Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP),
consiga a«a-se }itingid- a finalidade da lei, a di /ulgação dos avisos e editais de
licit8GõQq OM sítio ele rürllc.) r.!:!ci31 berí c-)nlo .'lo Diário Oficialdo Estado, sem

prejuízo do cumprimento das rlorm8s esoecíficas de controle externo. com
fundamento no artigo 169 e seguintes do mesmo diploma. Decisão 143/2021
TCE f,la-anhão Plenário

Q presente c8s ) )-3 íült 'r a limo crRgli;r8 formulada pelo P'evidente do

Tribuftãi de Justica ao fdaranháo. Desernoarqador l-ourlval de Jesus Sere.to

Sousa

A sessão plenêl:'ls ocde'foi I',e dia 14 de Abrilde 2021 e foi decidida por

unanirr:ci.3de pelos Co:i:jglhplrOS do Tribur'ame Contas do Estado do Maranhão,
nos tCin :a'j :Jo rclatóíir] e './oto d(, R.etator . Ge acordo com o padecer do Ministério

Público lu.'ito ao Trio)u ';í'.Ide Col'it8s

f. ct;(]lç9 aue c P)nai :~i8cio1-..3ldc CcritrataÇÕes PI.JbliCas (PNCP) é sítio
eles;"il,111c.-. c:f;clal de:tira.3c:o à: 1 -- dlvlilqaçãc cf;rltralizada e obrigatória dos atos

exigida:s, o:'lr esta Lei: ii -- iea:i;'?çá" f?clJ]tí-ti»'s .]as corltratações pelos órgãos e
er:titlí :ies. dos Poderes Éxe:=itivo. Legislativo e Judiciário de todos os entes

federati'-/os, conforme di.;.f'ostc. r:rJ artigo 174. da blova Lei
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Pe:ceE3emos qt.!c a Ncx/a Lei sc} trata de norma geral, aplicável, por

disr,cslç! r) expressa ri'i''rí.atl'..'a, para todos os entes federados

D.3.sse modo, pc'03moç .gnr"luar qt-e: Cair- '] sanção da Lei n' 14.133/2021,

o vaí(Ll:. I''i',ial de ai'.rulgaçau dos alas iélbtivos às licitações e contratações

públicas passa a ser o PortalFJacionalde Contratações Públicas.

Pa:-.: reforçar esse entendimento, transcrevo aqui, dentre outras
referêrlcj8s, dois disoccitivos d'3 citada rlorma v'3rsando sobre a publicidade dos

fitos ilcitl+órios e cor:.ai-:als r;o Pf.iCF). Prlrrl?lt ;à está contida no artigo 54, que

assim disoõe

Art. 54. A oublíciõade do editalde licitação será realizada

rnc;diante divulgação e manutenção do inteiro teor do ato

:on'-.foc.itório a de eL:3 3r''exGS no Por'!al Nacional de

Contratações Públicas(PNCP)"

íic ü'tida 94. \re.iarrGS

94. ./-.. di-.'ulgac;ão no Portal Nacional de (:ontratações
})uLii:as \ Pf](;P) é conolçüão !ndisp-ansa-/elpalra a eficácia
'1O rDítrRii: e de seus a:titamentos e deverá ocorrer nos

SQqi.lir'tes prazos, contados da data de sua assinatura: l-

20 {«;nte) aias úteis, no caso de licitação; ll- lO (dez) dias
}-ls. nc ',3so de Gontr8t3cão (lireta. $ 1' Qs contratos

'J'''':t;!: '31' \ '.as) tlc :.lr'.lé-?'cia terão eficácia a pa'tir de

sua a:slnatura e deverão ser publicados nos prazos

previstos nos incisos le lido capot deste artigo, sob pena
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Referidas normas podem induzir a 2 conclusões distintas.

.nll)as, claro: defensáveis, afinal. interpretação implica a

busca do Fr-elhOr significado. dentre os vários possíveis, de
detni' llr}8do te xtn Flor.-.cativo".

Destacamos aqlii que oara a Procuradoria-Geral do Distrito Federal, é

possívela aplicação imediata Ja Nova Lei de Licitações, independentemente da

criação d. PNCP, contento aue a divulgação dos respectivos atos ocorra em
sítio eletrõnico oficial, de formo centralizada. e com acesso ao público.

Portanto. para a Procuradoria-Geral do Distrito Federal "a previsão de

criacão do PortaIN8ciori2lde Contratações Públicas não é óbice à aplicação da

Nova Lci de i. imitações e Contratos Administrativos, sob pena de vulneração das

disposições referentes á sua eficácia imediata e à possibilidade de opção por
licitar OL! contratar de 3(<irdu (ir} a i.ei n' 'i4.133/21"

Destacamos tar,-:bén- aue a C.der:!açáe Referencial aprovada pela
Procuradoria-Geral cü EsEadü de Gc,lás .ndicou a plena aplicabilidade da

altetn8ti\.ri jurídica rede 9'tte &s :"l;)óteses (]u= c :ntratações diretas estampadas

nos incisos le lido cc.l): t c..'c S i" do ;artigo 75 da l-ei rl' 14.133/21, com os limites

de val-ares Í)or ela deterrninaaos e sob inteira sujeição aa regramento do novo

regime .itJ:'idicri Dará *F ' !r. este'l)falecido

Eniáa. se a Lel t; aiaeí't::: portanto ela pode :;er apl:cada. Ademais, a

Drópiia -cl t3st8bolccc 'nUi? '.;.'.i o ot3cuF$C -do prazo de que trata o incisa 11, do

caput 3G artigo 193, g Adm:n?straçáo poder'á optar por licitar ou contratar
diretaplortro de acordo - otn esta l..dou de acordo com as Leis citadas no referido

nciso, € a opção esci--ií]i(]ê :ia-/'2'i] serlnclicada expressamente no editalou no
avi:3c o, i:'.3ti'p.iucnto de c'''nti' tacão gire'ta. vcíJada a aplicação combjrtada desta

Le! =:.'!i},s c.tad:as -lcJ ,t-feri.-i) ;í.cl.:;o' t'ar.. 19'i)
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veia que o legislador, em momento algum, vinculou a vigência da Lei à

criação ao PortaINac'ic'!aai Cn C:ontratações Pt'iblicas, o que pode levar a outra
conclt.!s::i.'} no que tan ê. a pr~:! ?f\i;idpdo iív'Qdi:+18 da L.ei n' 't4 133/202'i

tl⑧Diante disso, erlicodo q:ie o relevante e cle interesse público é que ocorra

efetivanaeíate a publicação dos instrumentos convocat(brios e dos extratos dos
contrai.os . -.!mDrindo !essa forrR3 0 0rincípio constitucionalda publicidade.

.a,:.';irn, concl'.l--..-:' 'l!! ; ( ê: Lei !:e l.l;.it,::ções está pje:'rlamentea válida e

eficaz, r)o{ ando ser utilizada r.o caso concreto

ün es de finalizar, cc'nDete !-essaltar aue, o parecer aqui exarado não

conteimplü as riip(5teses. de iraciondmento da despesa, cabendo ao gestor a
adoçào d :.s medidas ,'ll irlis.. i! ia= i;faces:su'!o:s :")ara evitar G fracionamento da

desoesa ,,!.revés de cor'tratacões formalizadas por dispensa de licitação, pois tal

conduta além de Ilegal caracterizará afronta as normas e princípios que norteiam
a llcitãf:

.E.files de co11c'ruir. é irnoortante e.3clarecer que. aí)oiado nos sábios
ensir.af'ü..=os do dc!.itrin Jof l-IELY LOPES MEIRELLES, todas as

(:':s i?quli cx:):stss. trata-se {ie u-na opinião té-:nica, de caráter

mer?ruo'to npir-;'tlvn, :l.áo vir'(~:ilaodo a Admiti'-traçáo ou aos particulares à SLJã

mota-.,'E'çã. u corlciu:,Üçt, ::! {) ;c; ilprG'.'ê:(:c i)::r ato subsequ r! e

co ". lidei ?í

NnJ caso de Dispensa de Llcltacão a legislação não impõe regras objetivas

qua'll:c ; ;iHrltidadt3 cle eàn'l;:'e'T.3s chdrT\8dã:b a apresentarem propostas ea

c.b.l.f'.J ....j, ..i: 2f)d ;J1llrul.$t; .L\ ':c:: y 'o . f-:{ )riâ.lcl f:otle ÍC89} i::3'15-1012 CEP €1a.800-000 Floriano - PI
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forma de seleçáo da contratada, ralas determina que essa escolha seja justificada

(artigo 2? parágrafo CÍnIco, dp Leí 3.666/93). Acórdão 2186/2019 TCU Plenário.

derra-deiro - riam ! en''*s Imf)o't?nte, reco:':lendo à observância as

pies( íi' ::: legais fixadas n--* artigo 76, $ 3' d i iüva Lei de Licitações, o qual

orescreve çlt:Ê as coiitraia;ões de que tratam os incisos l e ll do caput deste
artigo ç'-Fão Dreferenfllalrpente precedidas de dix/ulgação de aviso cle

ch3mãMí:''to público em sítio eletrõnico oficial, pelo prazo mínimo de 3 (três)

dias úlpis com ;3 esop'ificaçê') do objeto pretendido e com a manifestação de
nte:Q$sr' da Advir.bi.Eiçãn :,.1 3f?cr' [lr :oGstãs adicioi:ais tie eventuais
interessados. devendo s':;r splecjortada a oroposta mais vantajosa

Pof conseqijjnte. consoântc sedimentado na .jur'isprudência do Tribunalde

Conta' ílí] União e no Artigo 72. incisos Vle VII. o processo de Dispensa deverá

ser instruído Coral el8''.pr;tc.s O..;e ien'c.n:;trerr, a razão da escolha do fornecedor

ou exn;.itaole e ajustlfi=ativa ao preço, nào imnonco de forma objetiva as regras

quarl\c à ql..in:Idade :3 a ic,[R'13 ae seleçáo do contratado, ou seja, deve ser

juslif.ca{..! ':c process'i d esc;c,:h.l do forr\ececlor

flirt, recorrlc: c. a E ' r;1'8t?ri8 !-eaulsi:ante que sempre analise toda a

doa.!..:?". :.: a rlece à;izi c; ürF!!:-icsd aue apresentou melhor proposta, para
verifír:i3{'á.) ;! ] regula) t(J;iílo f!;'. : al G tr3b81hlSt;!t

/:S',i.-rl, obter'./aü.âs as piescri;ões suscliadas acima, vislumbro de plano
a e:eis"â'::i:' Je autora:='(;üc I',qal oâi'3 cotitrat.lção direta dcs serviços. Sendo
8s;glr:t .: c.='ebraç; : ítt cl'.'lt:'.:- o riÊIC 8frí:;''t.2 n:: princípios reguladores da

Adnllf'isí':tç:ao IJt'ib?ic;' '' nQ!:t.' c;lt;o ê at)sol-.:!antente possívela contratação na

forma prevista no artigo 75. inciso 11, cia Lei n' 14.133/2021. Dessa forma,
obsen/I'J'' as f)reger!;:éle ; cear;idas !'lesse '1eccnr, opino favorav9lmertte oela
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SU D :"l'l e

?\üe ae coritri1.3 âo ]iFctâ Gos sela,ços. Este é o parecerjurídico, o qual

iaf)i.ec,laçâo :i- Gualsq !eí :;ortsideraçbes das autoridades cora:potentes.

] re( er. /\ -l'.id"ri--.;ãa '.!.. .cri'lr

PI, 27 de novembro de 2023
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